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Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial Suplementar no 

orçamento vigente de 2021 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Especial Suplementar no orçamento vigente de 

2021, no valor de R$ 23.335,86 (Vinte e três mil trezentos e trinta e 

cinco reais e oitenta e seis centavos), para atender Programa de  

 

02.02.09.271.0013.0.001 – Pagamento Dívida com INSS 

4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatada         

R$        23.335,86 

Reduzido 245 

Fonte 3501 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito previsto no 

Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se do previsto 

no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, e a cancelar 

total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 23.335,86 

Reduzido 235 

Fonte 3501 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 Salto do Itararé, 19 de março de 2021. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit 

Financeiro no orçamento vigente 

de 2021 do Município de Salto do 

Itararé, e dá outras providências. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

  

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo criar e 

incluir no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente 

exercício financeiro de 2021, valores referente a superávit 

financeiro do exercício de 2020. 

  

§ Único – Os recursos financeiros que justificam a 

criação da Fonte de Recursos especificada no caput são oriundas 

da União, Estado e Município. 

   

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir no corrente exercício financeiro no Departamento de 

Administração, Credito Adicional Especial por Superávit Financeiro 

na quantia de R$ 1.062.671,53 (Um milhão sessenta e dois mil 

seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos), para 

atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  4.674,11 

Reduzido 246 

Fonte 3510 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 57.786,31 

Reduzido 247 

Fonte 3511 

 

04.02.15.451.0004.2.004 – Manutenção das Vias Públicas 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 5.984,66 

Reduzido 248 

Fonte 3725 

 

04.02.15.451.0004.2.006 – Manutenção das Estradas Rurais e 

Vicinais 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 34.015,78 

Reduzido 249 

Fonte 3504 

 

06.01.10.301.0006.2.011 – Manutenção da Saúde Pública 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 11.735,17 

Reduzido 250 

LEI N° 515/2021 LEI N° 516/2021 
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Fonte 3303 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 2.310,55 

Reduzido 251 

Fonte 3313 

 

06.01.10.301.0006.2.012 – Manutenção dos Programas da 

Saúde - Estado 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7,69 

Reduzido 252 

Fonte 3023 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  200,00 

Reduzido 253 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 232.588,54 

Reduzido 254 

Fonte 3518 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  898,43 

Reduzido 255 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 6.340,61 

Reduzido 256 

Fonte 3315 

 

06.01.10.301.0006.2.036 – Manutenção do PAB VARIAVEL 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 150.000,00 

Reduzido 257 

Fonte 3843 

 

07.01.12.361.0007.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 74.216,50 

Reduzido 258 

Fonte 3104 

 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção do Fundeb 60% 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$      114.796,16 

Reduzido 259 

Fonte 3101   

 

07.03.12.361.0007.2.024 – Manutenção do Salário da Educação 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 17.500,00 

Reduzido 260 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 2.574,00 

Reduzido 261 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações                             

R$ 97.645,16 

Reduzido 262 

 

Fonte 3107 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 21.908,90 

Reduzido 263 

Fonte 3124 

 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 6.306,22 

Reduzido 264 

Fonte 3022 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 6.251,81 

Reduzido 265 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 3.901,00 

Reduzido 266 

Fonte 3024 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 10.386,72 

Reduzido 267 

Fonte 3610 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7.385,01 

Reduzido 268 

Fonte 3740 

3.3.50.43.00 – Subvenção Social                       

R$        50.000,00 

Reduzido 269 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 25.000,00 

Reduzido 270 

Fonte 3744 

 

09.01.08.244.0009.2.027 – Manutenção do Programa Bolsa 

Família 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 16.713,50 

Reduzido 271 

Fonte 3940 

 

09.01.08.244.0009.2.029 – Manutenção do Piso Fixo 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 15.689,59 

Reduzido 272 

3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil    

R$ 1.000,00 

Reduzido 273 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  35.000,00 

Reduzido 274 

Fonte 3934 

 

09.01.08.244.0009.2.030– Manutenção do Programa Família 

Paranaense 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  194,02 
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Reduzido 275 

Fonte 3938 

 

09.02.08.243.0010.2.032– Manutenção do Conselho Tutelar 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 10.012,32 

Reduzido 276 

Fonte 3613 

 

09.02.08.243.0010.6.001– Manutenção do Conselho da Criança 

e Adolescente 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 4.000,00 

Reduzido 277 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  6.534,00 

Reduzido 278 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 19.502,95 

Reduzido 279 

Fonte 3611 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 2.611,82 

Reduzido 280 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 7.000,00 

Reduzido 281 

Fonte 3612 

  

Artigo 3º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a 

utilizar – se do previsto no Inciso I, do § 1º do Artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64. 

  

§ Único – Como Superávit Financeiro considerar-se-a o 

montante de R$ 1.062.671,53 (Um milhão sessenta e dois mil 

seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos). 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 

conta de dotação constante no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 

   

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Artigo 6º - Revogam – se as disposições em contrário. 

   

Salto do Itararé, 19 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE 

REDUÇÃO E CONTROLE DAS 

DESPESAS DE PESSOAL NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no exercício de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de ação planejada e 

transparente, prevenindo riscos e corrigindo imprecisões capazes 

de afetar o equilíbrio das contas públicas, a fim de alcançar 

responsabilidade na gestão fiscal conforme preleciona a LC nº 

101/2000; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de adoção de medidas 

para a recondução das despesas com pessoal do Poder Executivo 

ao limite prudencial fixado pela LC n. 101/2000. 

 

CONSIDERANDO, que a redução racional dos gastos 

com pessoal não implica uma perda de qualidade do serviço 

público; 

 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 169 da Constituição 

Federal que determina que a despesa com pessoal ativo e inativo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 

poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar; 

 

CONSIDERANDO, que, atendendo o mandamento 

constitucional o legislador federal editou a Lei Complementar nº 

101/2000, estabelecendo, entre outros, os limites de gastos com 

despesas com pessoal; 

 

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade de se dar 

cumprimento a todos os limites fixados pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

 

CONSIDERANDO, que o município de Salto do Itararé - 

PR, no primeiro semestre do exercício de 2020, excedeu o limite 

prudencial dos gastos com pessoal, estipulado pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, conforme comunicado de alerta expedido 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR em 25 de 

fevereiro de 2021; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade da adoção de medidas 

de contenção de despesas com pessoal durante o exercício de 

2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO, o atual cenário econômico do país 

com a crescente diminuição da atividade econômica e consequente 

perda de receita por parte do setor público, em decorrência da 

pandemia ocasionada pelo COVID-19; 

DECRETO N° 26/2021 
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CONSIDERANDO, que a crise econômica nacional 

ocasionada pela pandemia, alcançou as finanças desta 

Municipalidade, traduzindo-se em efetiva diminuição dos valores 

repassados pela União e pelo Estado do Paraná. 

 

CONSIDERANDO, que essa perda de receita acumulou, 

no exercício de 2020, uma queda na arrecadação do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM, em relação ao projetado na 

LDO; 

 

CONSIDERANDO, que a extrapolação do limite de 

gastos com pessoal ocasiona diversos malefícios para a 

Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO que a diminuição na receita refletiu 

diretamente na elevação do percentual de gastos com pessoal, 

ultrapassando o limite legal previsto na Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de manter 

a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que se dá, dentre 

outras ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa públicas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Os órgãos do Poder Executivo Municipal deverão 

observar e cumprir as seguintes medidas estabelecidas para a 

gestão da despesa e controle do gasto de pessoal: 

 

I. Suspende a realização e o pagamento de horas 

extraordinárias, excetuadas as atividades de saúde, quando 

previamente justificado pelo interesse público e devidamente 

motivado perante a autoridade superior; 

 

II. Condiciona a convocação para a prestação de 

serviços extraordinários dos servidores não previstos no item 

anterior deste artigo à prévia e indispensável autorização, em 

última análise, do Prefeito Municipal; 

 

III. Suspende a reestruturação ou qualquer revisão 

de planos de cargos, carreiras e vencimentos da Administração 

Direta, que impliquem em aumento de despesa com pessoal; 

 

IV. Suspende a concessão de afastamentos de 

servidores públicos para realização de cursos de 

aperfeiçoamento ou outros que demandem substituição, salvo 

os já concedidos até a data da publicação deste Decreto; 

 

V. Suspende afastamentos ou cessão de 

servidores com ônus para o Município, para todo e qualquer 

órgão; 

 

VI. Suspende a concessão de gratificação por 

exercício de função e participação de comissão do Poder 

Executivo, salvo as já concedidas anteriormente a este decreto; 

 

VII. Suspende a realização de novas nomeações 

de servidores em cargos de provimento em comissão e 

contratações temporárias, salvo as situações de necessidade 

excepcional, prévia e devidamente justificada e autorizada pelo 

Prefeito Municipal; 

 

VIII. Suspende a concessão de licenças para tratar 

de interesse particular, exceto em situações que não gerem a 

necessidade de substituição do servidor, observados os demais 

requisitos exigidos para a concessão desse afastamento. 

 

IX. Suspende o pagamento e o gozo de licença 

prêmio, este último quando implicar em substituições; 

 

X. Suspende o pagamento de férias em abono 

pecuniário. 

 

§1°. As situações excepcionais serão decididas pelo 

Prefeito Municipal após análise prévia e conjunta do Departamento 

de Recursos Humanos, Departamento Jurídico e Departamento de 

Contabilidade. 

 

§2°. A fiscalização das medidas implementadas ficará a 

cargo do Chefe da Divisão Administrativa e dos Secretários 

Municipais do Poder Executivo Municipal, além do monitoramento 

pelo Controle Interno. 

 

 

 

Art. 2º - Até que o percentual de limites de gasto com 

pessoal se normalize, fica vedada a concessão de vantagem, 

aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 

anterior e a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição 

Federal; 

 

Art. 3° São responsáveis pela implementação das ações 

necessárias ao cumprimento deste Decreto os Secretários 

Municipais do Poder Executivo Municipal. 

 

§1° - Cada Secretaria deverá avaliar suas necessidades, 

em face do imperativo de limitarem os seus gastos com pessoal, de 

forma que o Poder Executivo possa alcançar, durante o primeiro e 

segundo quadrimestre de 2021, sem prejuízo dos serviços postos 

à disposição da população, o percentual de controle de gastos com 

as despesas com pessoal exigido pela da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 

§ 2°. Os ordenadores de despesas poderão ser 

responsabilizados pelo não cumprimento das obrigações previstas 

neste Decreto. 

 

Art. 4° - As medidas ora determinadas somente poderão 

ser suspensas quando a despesa com pessoal da Administração 
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Direta seja reduzida a patamares abaixo do limite prudencial 

estabelecido pelo art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

§ 1º. As medidas previstas no artigo anterior poderão ser 

suspensas gradativamente, conforme se obtenham resultados 

positivos à redução das despesas com pessoal. 

 

§ 2º. Caso as medidas ora adotadas não sejam 

suficientes para atender aos ditames da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, outras poderão ser editadas, visando sempre a redução de 

despesas com pessoal. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé, 19 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial Suplementar no 

orçamento vigente de 2021 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Especial Suplementar no orçamento vigente de 

2021, no valor de R$ 23.335,86 (Vinte e três mil trezentos e trinta e 

cinco reais e oitenta e seis centavos), para atender Programa de  

 

02.02.09.271.0013.0.001 – Pagamento Dívida com INSS 

4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatada         

R$        23.335,86 

Reduzido 245 

Fonte 3501 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito previsto no 

Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se do previsto 

no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, e a cancelar 

total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 23.335,86 

Reduzido 235 

Fonte 3501 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 Salto do Itararé, 19 de março de 2021. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit 

Financeiro no orçamento vigente 

de 2021 do Município de Salto do 

Itararé, e dá outras providências. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

  

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo criar e 

incluir no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente 

exercício financeiro de 2021, valores referente a superávit 

financeiro do exercício de 2020. 

  

§ Único – Os recursos financeiros que justificam a 

criação da Fonte de Recursos especificada no caput são oriundas 

da União, Estado e Município. 

   

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir no corrente exercício financeiro no Departamento de 

Administração, Credito Adicional Especial por Superávit Financeiro 

na quantia de R$ 1.062.671,53 (Um milhão sessenta e dois mil 

seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos), para 

atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  4.674,11 

Reduzido 246 

Fonte 3510 

DECRETO N° 27/2021 DECRETO N° 28/2021 
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3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 57.786,31 

Reduzido 247 

Fonte 3511 

 

04.02.15.451.0004.2.004 – Manutenção das Vias Públicas 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 5.984,66 

Reduzido 248 

Fonte 3725 

 

04.02.15.451.0004.2.006 – Manutenção das Estradas Rurais e 

Vicinais 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 34.015,78 

Reduzido 249 

Fonte 3504 

 

06.01.10.301.0006.2.011 – Manutenção da Saúde Pública 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 11.735,17 

Reduzido 250 

Fonte 3303 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 2.310,55 

Reduzido 251 

Fonte 3313 

 

06.01.10.301.0006.2.012 – Manutenção dos Programas da 

Saúde - Estado 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7,69 

Reduzido 252 

Fonte 3023 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  200,00 

Reduzido 253 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 232.588,54 

Reduzido 254 

Fonte 3518 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  898,43 

Reduzido 255 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 6.340,61 

Reduzido 256 

Fonte 3315 

 

06.01.10.301.0006.2.036 – Manutenção do PAB VARIAVEL 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 150.000,00 

Reduzido 257 

Fonte 3843 

 

07.01.12.361.0007.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 74.216,50 

Reduzido 258 

Fonte 3104 

 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção do Fundeb 60% 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$      114.796,16 

Reduzido 259 

Fonte 3101   

 

07.03.12.361.0007.2.024 – Manutenção do Salário da Educação 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 17.500,00 

Reduzido 260 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 2.574,00 

Reduzido 261 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações                             

R$ 97.645,16 

Reduzido 262 

 

Fonte 3107 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 21.908,90 

Reduzido 263 

Fonte 3124 

 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 6.306,22 

Reduzido 264 

Fonte 3022 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 6.251,81 

Reduzido 265 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 3.901,00 

Reduzido 266 

Fonte 3024 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 10.386,72 

Reduzido 267 

Fonte 3610 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7.385,01 

Reduzido 268 

Fonte 3740 

3.3.50.43.00 – Subvenção Social                       

R$        50.000,00 

Reduzido 269 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 25.000,00 

Reduzido 270 

Fonte 3744 
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09.01.08.244.0009.2.027 – Manutenção do Programa Bolsa 

Família 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 16.713,50 

Reduzido 271 

Fonte 3940 

 

09.01.08.244.0009.2.029 – Manutenção do Piso Fixo 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 15.689,59 

Reduzido 272 

3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil    

R$ 1.000,00 

Reduzido 273 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  35.000,00 

Reduzido 274 

Fonte 3934 

 

09.01.08.244.0009.2.030– Manutenção do Programa Família 

Paranaense 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  194,02 

Reduzido 275 

Fonte 3938 

 

09.02.08.243.0010.2.032– Manutenção do Conselho Tutelar 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 10.012,32 

Reduzido 276 

Fonte 3613 

 

09.02.08.243.0010.6.001– Manutenção do Conselho da Criança 

e Adolescente 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 4.000,00 

Reduzido 277 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  6.534,00 

Reduzido 278 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 19.502,95 

Reduzido 279 

Fonte 3611 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 2.611,82 

Reduzido 280 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 7.000,00 

Reduzido 281 

Fonte 3612 

  

Artigo 3º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a 

utilizar – se do previsto no Inciso I, do § 1º do Artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64. 

  

§ Único – Como Superávit Financeiro considerar-se-a o 

montante de R$ 1.062.671,53 (Um milhão sessenta e dois mil 

seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos). 

 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

   

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Artigo 6º - Revogam – se as disposições em contrário. 

   

Salto do Itararé, 19 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao servidor João 

Fernandes Sobrinho, nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

motorista, relativo ao período aquisitivo de 01/09/2013 á 

01/09/2018, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a contar de 10 de 

janeiro de 2021 á 23 de fevereiro de 2021, com todos os direitos e 

vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 10 de janeiro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 39/2021 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Josiane Aparecida da Silva, nomeada em caráter efetivo 

para o cargo de servente de serviços gerais, relativo ao período 

aquisitivo de 02/04/2008 á 02/04/2013, pelo prazo de trinta dias, a 

contar de 07 de janeiro de 2021 á 05 de fevereiro de 2021, com 

todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 07 de janeiro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao 

servidor Aristeu Vieira, nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

zelador escolar, relativo ao período aquisitivo de 04/05/2015 á 

04/05/2020, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a contar de  27 de 

fevereiro de 2021 á 12 de março de 2021, com todos os direitos e 

vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 27 de fevereiro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Elisangela Cristina da Silva, nomeada em caráter efetivo 

para o cargo de servente de serviços gerias, relativo ao período 

aquisitivo de 31/03/2013 á 31/03/2018, pelo prazo de quarenta e 

cinco dias, a contar de 21 de janeiro de 2021 á 06 de março de 

2021, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 21 de janeiro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

PORTARIA N° 40/2021 

PORTARIA N° 41/2021 

PORTARIA N° 42/2021 

PORTARIA N° 43/2021 
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Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Helenice de Moura Fernandes, nomeada em caráter 

efetivo para o cargo de servente de serviços gerias, relativo ao 

período aquisitivo de 31/03/2013 á 31/03/2018, pelo prazo de 

quarenta e cinco dias, a contar de 21 de janeiro de 2021 á 06 de 

março de 2021, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 21 de janeiro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Elisangela Cristina da Silva, nomeada em caráter efetivo 

para o cargo de servente de serviços gerias, relativo ao período 

aquisitivo de 31/03/2013 á 31/03/2018, pelo prazo de quarenta e 

cinco dias, a contar de 08 de março de 2021 á 21 de abril de 2021, 

com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 08 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao 

servidor João Fernandes Sobrinho, nomeado em caráter efetivo 

para o cargo de motorista, relativo ao período aquisitivo de 

01/09/2013 á 01/09/2018, pelo prazo de quinze dias, a contar de 24 

de fevereiro de 2021 á 10 de março de 2021, com todos os direitos 

e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 24 de fevereiro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao 

servidor João Fernandes Sobrinho, nomeado em caráter efetivo 

para o cargo de motorista, relativo ao período aquisitivo de 

01/09/2013 á 01/09/2018, pelo prazo de trinta dias, a contar de 11 

de março de 2021 á 09 de abril de 2021, com todos os direitos e 

vantagens do cargo. 

 

PORTARIA N° 44/2021 

PORTARIA N° 45/2021 

PORTARIA N° 46/2021 
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 11 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Izildinha Campese, nomeada em caráter efetivo para o 

cargo de professora, relativo ao período aquisitivo de 23/04/2007 á 

23/04/2012, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a contar de 03 de 

fevereiro de 2021 á 19 de março de 2021, com todos os direitos e 

vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 03 de fevereiro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao 

servidor Vanderlei de França, nomeado em caráter efetivo para o 

cargo de operário de serviços gerais, relativo ao período aquisitivo 

de 29/04/2014 á 29/04/2019, pelo prazo de quarenta e cinco dias, 

a contar de  15 de março de 2021 á 28 de abril de 2021, com todos 

os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 15 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao 

servidor Aristeu Vieira, nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

zelador escolar, relativo ao período aquisitivo de 04/05/2015 á 

04/05/2020, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a contar de  15 de 

março de 2021 á 28 de abril de 2021, com todos os direitos e 

vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 15 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PORTARIA N° 47/2021 

PORTARIA N° 48/2021 

PORTARIA N° 49/2021 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 

15 (quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Luan Victor 

Vicente Vieira 

19/08/2019 á 

19/08/2020 

02/03/2021 a 

16/03/2021 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 02 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 

30 (trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Maria Luiza 

Martins 

01/03/2020 á 

01/03/2021 

10/03/2021 a 

08/04/2021 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 10 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 

15 (quinze) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

educação, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Ana Flávia Bruno 05/05/2017 á 

05/05/2018 

15/03/2021 a 

29/03/2021 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 15 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

PORTARIA N° 50/2021 

PORTARIA N° 51/2021 

PORTARIA N° 52/2021 

PORTARIA N° 53/2021 
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Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 

20 (vinte) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Fabio de Oliveira 28/06/2019 á 

28/06/2020 

15/03/2021 a 

03/04/2021 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 15 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - EXONERAR, a Senhora Elizabth 

Mendes, portadora da Cédula de Identidade nº 4.***.***-2 e inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 592.***.***-53, ocupante do 

Cargo de Professora em razão do PSS. 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 07 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - EXONERAR, a Senhora Marli de 

Oliveira, portadora da Cédula de Identidade nº 5.***.***-2 e inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 744.***.***-15, ocupante do 

Cargo de Professora em razão do PSS. 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 07 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - EXONERAR, a Senhora Mair 

Aparecida Bertoni de Carvalho, portadora da Cédula de Identidade 

nº 1.*****-7 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

489.***.***-34, ocupante do Cargo de Professora em razão do PSS. 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 01 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 54/2021 

PORTARIA N° 55/2021 

PORTARIA N° 56/2021 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - NOMEAR, o Senhor Natanael 

Rodrigues de Paiva, portador da Cédula de Identidade nº 4.***.***-

0 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 048.***.***-71, 

ocupante do Cargo de Pedreiro através do PSS. 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 03 de março de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da saúde, relativo 

ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Clodoaldo Lima de 

Paiva 

20/04/2019 á 

20/04/2020 

01/04/2021 a 

30/04/2021 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data 

de 01 de abril de 2021, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Súmula: NOMEIA OS MEMBROS 

PARA COMPOREM A 

COORDENADORIA MUNICIPAL 

DE DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei 353/2017;  

RESOLVE 

     Art. 1º - Nomear os membros que constituirão a 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC. 

- AUGUSTO CESAR VIEIRA, Coordenador 

Executivo da COMDEC; 

- RAFAEL LIMA SOARES, responsável pelo Setor 

Técnico da COMDEC (Seção de Planejamento e Minimização de 

Desastres); 

- ELISETH SARTORI DE SOUZA, responsável pelo 

Setor Operativo da COMDEC (Seção de Operações). 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé – Estado do Paraná, em 19 de 

março de 2021. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 57/2021 

PORTARIA N° 58/2021 

PORTARIA N° 59/2021 
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